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RECORRENTE : MEfALFER	 CONSTRUÇOES MEYAL1CAS LIDA

RECORRIDA	 1 FRA	 SP

E:INSOCIAL Mantido o lançamento fiscal no proces-
so matriz, a e .;:lwencia derivada há de ser mantida
na mesma proporção. Negado provimento ao rectArso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

reçurso interposto por METALFER - CONSTRUÇOES METALICAS ....1 DA

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao

re:_urso, nos termos do relatário e voto que passam 8 integrar o pre-

sente julgado.

ds Ses 'Á5es .--n01110 2 de janeiro de 1995
1_00"

, „
- PRESIDENIE

31	 ti REI A1OR
/ -

VISTE EM	 URANCFSCU TAROTNO DA ROCHA NEIU	 - PROCURADOR DA Fe
SESSMO	 2 4 FEV	 ZENDA NACIONAl

Participaram, ainda, do p; esente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: Maria Clelia de Andrade Figueiredo, josè Carlos Passuello e João

Aprígio Bizarra (Suplente 1:;onvocado). Ausentes jusHficadamente os

Conselheiros: Waldevan Alves 1 e 01	 't 	 e Ursula Hansen,
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R E , I... A I , O R 1., O

Frota -se de processo decorrente de lançamento de IRPd,

referente a omissão de receit.a operacional, ocasionando insuficincio

ma determinação da base de cálculo apurando . se em decorulánnia o qrédi

to ti . ibutário a favor da União Ho valor de 521,05 BIEF.

'Intimado a recolhe p o crédito tributário, o Contribuin-

te às fls. n8/09 requer a dilação no prazo para apresentação da impug-

nação, em vista que alguns documentos indispensáveis a SUa defesa en

contram-so em poder de terceiros.

O Contribuinte às fls ln/12, apresenta Lempestivamente

impugnação, alegamdo que a cobrança do credito tributário seria indo

vida, conforme demonstrado no impugnação do processo matriz.

As fls. u3/3-, o cliefe da SECOAD juHLa fotocópia da

pericia realizada no processo NIf2 , 10.865/000.275/90 -o9, nu seja, o pro-

cesso originário, bem como às fls. 3 11/38 e anexado xerox da decisão

proatado no referido processo.

Com base nestas informaçbes, o Delegado da Receita Fe-

deral loma conheimento da impugnação por tempestiva, para, no merito,

julgar parcialmente procedente a ação fiscal.

Ciente da derisão, à9 fls. 11/11 o Contribuinte '1 '1

pbe recurso voluntário, suscitando uma preliminar de cerceamento de 	 -

defesa,	 tendo em visa o indeferimento da prova pericial requerido,

g.Cp. :...,:A: : 1 U: 	.;',A1.:::=	 iTiiÉ, 1' 'i I:: {:3	 i^ CS 1,...1 i i 12'...j 8	 SE, 	:':,:i.	 I' E, pie) t' Z. a r	 a	 ".:; 1. : a	 1"..3 r ÉR 1 i 171 Á ri E:F
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Sendo encaminhado o recurso ao Egr2gio Segundo Conselho

de Contribuintes, resolveram os membros desta E. Corte converter- o

julgamento do recurso em diligncia, nos termos do voto do Relator.

As. fls. 52, o chefe da SASIT informa que a matéria tra-

tada nos presentes autos tiveram a competncia do julgamento do recur-

so voluntário alterada em razo do art. ig„ da Portaria No, 531 de

...M/09/93 do Ministro da Fazenda e, ao final, determina o retorno dos

(17

autos ao E.gregio Primejro Conselho de Contribuintes. 	 •

_.

E' o relatório.
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vOLO

(";onseiheiro Júlio César Somes da Silva - Relator

O recurso voluntário é tempestivo, porém quanto ao m6.

rito carece de fundamentação legal, tendo em vista que o Recorrente

apenas limilou . se a -;;erocopiar o J'CCUFSC interposto no processo matri7.

e ane-;:a lo a este.

Ademais, o F2CM'SO voluntário interposlo no processo

matriz, foi dado provtmenio parcial por este . Egrégio Conselho.

Assim sendo, como é paclfica a jurtsprud .ância dos Fri -

hunais, no sentido de que todo processo decorrente de OHLY0 5 deve ser

dado solução idÊntica aquela adotada naquele da qual decorre, conheço

do recurso por ser tr.-mpestivo, rejetio a preliminar de cerceamento de

defesa e, no mérito, nego provimento ao recurso.

Brasília, 26 de janeiro de 1995.

.	 .	 _

júlio Cési•-•zPH	 r- Relator„
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